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mento, em s u b s t i t u i ç ã o ao j u i z que, no mesmo G r u p o , 
fôr imedia to ao re la tor . 

A r t i g o O . G — lásta i e i e n t r a r á em vigor n a data de 
sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d ispos ições em c o n t r á r i o . 

P a l á c i o do Governo do Esrado de S ã o Pau lo , aos 14 
de j ane i ro ae 1954. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Antonio Carlos de Salles Filho 

P u b l i c a d a n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de E s t a 
do aos Negóc ios do Governo , aos 14 de jane i ro de 1954. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor 
Geral, Substituto. 

L E I N . 2.555, D E 14 D E J A N E I R O D E 1954 

Declara de utilidade públ ica o " I p ê Clu
be" com sede nesta Capital. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E SAO P A U L O , usando das a t r i b u i ç õ e s qut 
lhe s ã o conferidas por iei, 

F a ç o saoer que a Assemblé ia Legislativa decreta e eu 
promulgo a seguinte *ei: 

A r t i g o l.o — E declarado de utilidade púb l i ca o Ipê 
Clube, com sede na C a p i t a l . 

A r t i g o 2.o — Esta i e i e n t r a r á em v igor na data de 
sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d ispos ições em c o n t r á r i o . 

P a l á c i o no Governe do Estado de S ã o Pau lo , aos 14 
de yaneiro de 1954. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Antonio Carlos de Salles Filho 

P u b l i c a d a na D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado 
dos Negóc ios do Governo , aos 14 de j ane i ro de 1954. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor 
G e r a i , Substituto. 

L E I N . 2.556, D E 14 D E J A N E I R O D E 1954 * 

Declara de utilidade públ ica a " U n i ã o dos 
Empregados no Comérc io" com sede na cidade 
de Barretes. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S Â O P A U L O , usando das atribuições que 

lhe s ã o conferidas por lei, 

F a ç o saber que a Assemblé ia Legislativa decreta e eu 
promulgo a seguinte l e i : 

A r t i g o l.o — É declarada de utilidade p ú b l i c a a " U n i ã o 
dos Empregados no Comérc io" , com sede na cidade de 
Barre tos . 

A r t i g o 2.o — Esta lei entrará em vigor na data de 
sua p u b l i c a ç ã o . 

P a l á c i o cio G o v e r n o do Estado de S ã o Paulo, aos 14 
de janei ro de 1954. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Antonio Carlos de Salles Filho 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negóc ios do Governo, aos 14 de janeiro de 1954. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor 
Geral, Substituto. 

L E I N . 2.557, D E 14 D E J A N E I R O D E 1954 

D i s p õ e sôbre aquis ição de imóvel , por 
d o a ç ã o . 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S Ã O P A U L O , usando das atr ibuições que 
lhe s ã o conferidas por rei, 

• 
F a ç o saber que a Assemblé ia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei: 

Artigo l ,o — Fica a Fazenaa cV> Estado autorizada a 
adquirir, por doação , da Prefeitura Municipal de Paragua-
ç ú Paulis a, c imóve l abaixo caracterizado, situado na sede 
do m u n i c í p i o do mesmo nome, e destinado à cons trução 
de prédio para o funcionamento do fórum local, a saber: 

"Um terreno com a área de 1.100 m2 (um mil e cem 
metros quadrados), confrontando, na e x t e n s ã o de 50 m 
(cinquenta metros), com a rua 15 cie Novembro; por um 
dos lados, na ex tensão de 22 m (vinte e dois metros), com 
a rua 13 d~ Maio; por outro lado e fundos, nas e x t e n s õ e s 
de 22 m (vinte e dois metros) e 50 m (cinquenta metros), 
respectivamente, com propriedade da doadora". 

A r l g o 2.o — A despesa com a e x e c u ç ã o da presente 
tei correrá pela verba própria do o r ç a m e n t o . 

Artigo 3.0 — Esta lei en trará em vigor na data de 
sua publ icação, revogadas as disposições em contrár io . 

P a l á c i o cv> Governo do Estado de S ã o Paulo, aos 14 
de janeiro de 1954. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Antonio Carlos de Salles Filho 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negóc ios do Governo aos 14 de janeiro de 1954. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor 
Geral, Subs-i futo. 

i 
L E I N . 2.55o D E 14 D E J A N E I R O D E 1954 

D i s p õ e sôbre aqui s i ção de imóve l , por doa
rão 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das atr ibuições que 
lhe são conferidas por lei, 

F A Ç O S A B E R que a Assemblé ia Legislativa decreta 
e eu promulgo a seguinte lei: 

Artigo l .o — Fica a Fazenda do Estado autorizada a ( 

adquirir, por d o a ç ã o de Ruth Barbosa Luz e outros o i m ó - \ 
vel abaixo caracterizado, situado na Fazenda Petrópol is , 
m u n i c í p i o e comarca de Franca, e destinado à c o n s t r u ç ã o 
de prédio para o funcionamento do Grupo Escolar de M i -
ramontes, a saber 

" U m terreno com a área de 5.000,00 m2 (cin
co mil metros auadrados), encravado na Fazenda 
Petrópol i s , medindo 50 m (cinquenta metros) 
de frente por 100,00 m (cem metros) da frente aos 
fundos. 

Artigo 2.o — Vetado. c 
Artigo 3.o — Esta lei en trará em vigor na data de 

sua publ icação , revogadas as d isoos ições em contrár io . s 
Pa lác io do Governo do Estado de S ã o Pauio, aos 14 

de janeiro ae 1954. c 
L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z f 
Antonio Carlos de Salles Filho 
J o s é de Moura Rezende 

Publicada n a Diretona G e r a l da Secretaria de Esta
do dos Negóc ios do Governo , aos 14 de janeiro de 1954. d 

Carlos de Albumiercçue Seiffarth 
Diretor Geral, Subst. 

°» I L E I N . 2.559, D E 14 D E J A N E I R O DE 1954 

te Dispensa do recolhimento dos dois terços 
l 4 - das custas devidas à Fazenda do Estado» os 

oficiais de jus t iça que especifica. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D G 
E S T A D O D E SAO P A U L O , usando das atr ibuições que 

L" ihe são conferidas por lei, 
FAÇO S A B E R que a Assemblé ia Legislativa decreta-

e eu promuigo a seguinte iei: 
Artigo l .o — Os oficiais de jus t i ça que, a partir da vi

gênc ia da Lei n . 593, de 31 de dezembro de 1949, a t é a 
data em que foi, pela Corregedoria Geral da Just iça , bai
xado o Regulamento ao artigo 3.o da referida iei perce-
oerem, por inteiro, as custas devidas pelos atos de ofício 

i- que praticaram, ficam dispensados do recolhimento doa 
dois terços das mesmas custas, devidas à Fazenda do Es
tado. 

0 Artigo 2.o — Esta lei entrará em vigor na data de 
t sua publ icação , revogadas as disposições em contrár io . 

P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Paulo, aos 14 
de janeiro de 1954. 

u L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Antonio Carlos de Salles Filho 

e Theodoro Quartim Barbosa 
Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Esta-

e do dos Negóc ios do Governo, aos 14 de janeiro de 1954. 
Carlo* de Albuquerque Seiffarth 

4 Diretor Geral, Subst. 

0 L E I N . 2.560, D E 14 D E J A N E I R O D E 1954 

> r D i spõe sôbre a derrogação do artigo 9.o 
do Decreto-lei n . 17.227, de 19 de maio de 

1947. 
L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 

E S T A D O D E SAO P A U L O , usando das atr ibuições que 
lhe são conferidas por lei, 

s F A Ç O S A B E R que a Assemblé ia Legislativa decreta 
e e eu promulgo a seguinte lei: 

Artigo l .o — Fica derrogado o artigo 9.0 do Decreto-
lei n. 17,227, de 19 de maio de 1947. 

} Parágra fo ún ico — A f ixação de novas bases para o 
ô cá lculo dos salários dos linotipistas tarefeiros da Imprensa 

Oficial do Estado passará a ser feita por ato executivo, nos 
termos da Lei n. 1.309, de 28 de novembro de 1951. 

x Artigo 2.o — Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publ icação (... vetado . . . ) , revogadas as disposições 

3 em contrár io . 
a Pa lác io do Governo do Estado de. S ã o Paulo, aos 14 

de janeiro de 1954 
* L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 

Antonio Carlos de Salles Filho 
1 Theodoro Quartim Barbosa 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do dos Negóc ios do Governo, aos 14 de janeiro de 1954. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
) Diretor Geral, Subst. 

r '• 
L E I N . 2561, D E 14 D E J A N E I R O D E 1954 

D i s p õ e sôbre aquis ição de imóvel , por 
doação . 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das atr ibuições que 
lhe s ã o conferidas por lei, 

• F A Ç C S A B E R que a Assemblé ia Legislativa decreta 
Í e eu promulgo a seguinte lei: 

Artigo l.o — Fica a Fazenda do Estado autorizada a 
adquirir por doação , da Prefeitura Municipal de Itape-
va, o imóve l abaixo descrito, situado naquela cicade e 
destinado à cons trução de préd io para a Escola Normal 
e G i n á s i o do Estado, a saber: 

" U m terreno de forma irregular, com 3 área 
de 12.200 m2 (treze mil e duzentos metros qua-
quadros), medindo 168 m (cento e sessenta e oito 
metros) de frente para a alameda Toleio Ribas, 
confrontando de um lado. onde mede 100 m (cem 
metros), com a rua A n t ô n i o Prado, de outro la 
do, onde mede 64 m (sessenta e quatro metros), 
com nrónrio municipal e nos fundos, na exten
s ã o de 208 m (duzentos e oito metros), com pro
priedade <Se Leovigildo de Almeida Camargo". 

Artigo 2.0 — Vetado. 
Artigo 3.o — Esta lei e n t r a r á em vigo* na data de 

sua publ icação , revogadas as disposições em contrár io . 
P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Paulo, aos 14 

de janeiro de 1954. 
L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Antonio Carlos de Salles Filho 
José de Moura Rezende 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negóc ios do Governo, aos 14 de janeiro de 1954 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral. Substituto 

L E I N. 2562, D E 14, D E J A N E I R O D E 1954 
i 

Dispõe sôbre aquis ição de Imóvel, por < 
doação . 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O ] 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das atr ibuições que 

lhe são conferidas por lei, 
F A Ç O S A B E R que a Assemblé ia Legislativa decreta 

e eu promulgo a seguinte lei: 
Artigo l.o Fica a Fazenda do Estado autorizada a < 

adquirir da Prefeitura Municipal de Vera Cruz, por doa
ção , o imóve l abaixo caracterizado, situado no m u n i c í p i o 
de Vera Cruz, para nele ser constru ído um edifÍÍÜ« des
tinado ao G i n á s i o Estadual, a saber: 

"Um& área de terreno com 8.800 (oite mil) 
metros quadrados, medindo 80 (oitenta) metros 
de frente para a Avenida Paulista e 100 (cem) 
metros de fundos para a rua José Bon i fác io , cons
t i tu ídas pelas datas A. B , C, D , E , F , G , H , I, J , H e 

L , do quarte irão n. 58, da planta da cidade, con
frontando de um lado com a rua Carlos Gemes e 
de outro lado com a rua Tiradentes". 1 

Artigo 2.o — As despesas da presente lei correrão por 1 

conta da verba própria do o r ç a m e n t o . 
Artiero 3.o — Esta lei entrará em vigor na data de c 

sua publ icação , revogadas as disposições em contrário . 
P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Paulo, aos 14 c 

de janeiro de 1954. 
L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z E 
Antonio Carlos de Salles Filho I 
J o s é de Moura Rezende 1 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negóc ios do Governo, aos 14 de janeiro de 1954. e 

Carlos de Albuquerque Seiffarth a 
Diretor Geral, Substituto C 

L E I N . 2563, D E 14 D E JANEIRO D E 1954 

s D i s p õ e sôbre aquis ição de imóvel , pol 
s doação . 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D Q 
E S T A D O D É S A O P A U L O , usando das atr ibuições que 

ihe são conferidas por iei, 
x , F A Ç O S A B E R que a Assemblé ia Legislativa decreta 

e eu promulgo a seguinte lei: 
Artigo l.o — Fica a Fazenda do Estado autorizada a 

, adquirir da Prefeitura Municipal de Porto Ferreira, poi 
doação, o imóve l abaixo caracterizado» situado na sedí 

. daquele munic íp io e destinado ao funcionamento do gi-
, n á s i o estadual local, a saber: 
j "Um prédio que es tá sendo constru ído espe

cialmente para nele funcionai o g inás io estadual 
e o respectivo terreno com a área de 6.800 (seia 

» mL e oitocentos) metros quadrados, medindo 8i 
(oitenta e cinco) metros de frente por 60 (oitenta) 

• metros da frente ao fundo, confrontando, pela 
frente com a rua José Teixeira Vilela (pãi) ao 
fundo com a rua Bento de 'Jarvalho, ae um lado 
com a rua Nelson Pereira Lopes e de outro oon? 
a rua Daniel de Oliveira Carvalho. 

Artigo 2.o — A despesa com a e x e c u ç ã o da pr«sentt 
lei correrá por conta da verba* própria do o r ç a m e n t o . 

Artigo 3.o — Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publ icação, revogadas as disposições em contrário. 

Pa lác io do Governo do Estado de S ã o Paolo, aos 14 
ae janeiro de 1954. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Antonio Carlos de Salles Filho 
José de Moura Rezende 

> Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
i dos Negóc ios do Governo, aos 14 de janeiro de 1954. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral, Subst. 

i L E I N . 2564, D E 14 D E J A N E I R O D E 1954 

Dispõe sôbre aquis ição de imóve l pot 
doação . 

1 L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E SAO P A U L O , usando das atr ibuições que 

' lhe são conferidas por lei, 
FAÇO S A B E R que a Assembléia Legislativa decreta 

e eu promulgo a seguinte lei: 
Artigo l.o — Faca a Fazenda do Estado autorizaaa a 

adquirir, por doação , da Prefeitura Municipal de S ã o 
Bernardo do Campo, o imóve l abaixo caracterizado, si
tuado na sede do munic íp io , e destinado à construção de 
prédio para ins ta lação de Centro ae S a ú d e e P ô s t c de 
Puericultura, locais, a'saber: 

" Um terreno com a área de 2.030 m2 (dois mil 
e trinta metros quadrados), com as caráter ís t icas 
e confrontações seguintes: imeia-se a 47 m qua
renta e sete metros) da esquina com a rua New
ton Prado, medindo 50,75 m (cincoenta metroò a 
setenta e cinco cent ímetros ) de frente para a pro
jetada rua do Grupo Escolar, e tendo do lado es
querdo de quem da rua olha para o terreno 40 m 
(quarenta metros) onde confronta com proprie
dades de Ernesto Setti, na e x t e n s ã o de 20 m (vinte 
metros) e Nejla Cheidde, t i* e x t e n s ã o de 20 m 
(vinte metros); medindo do lado direito de quetn 
da rua olha para o terreno 40 m (quarenta me
tros) confrontando com uma via públ ica proje
tada, e medindo, ainda, aos fundos, 50 75m (cin
coenta metros e se ter ta e cinco cent ímetros ) onde 
confronta com propriedade cedida ao Governo 
Federal, na e x t e n s ã o de 20 m (vinte metros) e 
com próprio Municipal, na e x t e n s ã o de 30,75 m 
(trinta metros e setenta e cinco c e n t í m e t r o s ) " . 

Artigo 2.o — A despesa com a e x e c u ç ã o da presente 
lei correrá pela verba própria do o r ç a m e n t o 

Artigo 3.o — Esta lei e n t r a r á em vigor na data de 
sua publ icação , revogadas as dispos ições em contrár io 

Pa lác io do Governo do Estado de S ã o Paulo, aos 14 
de Janeiro de 1954. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Antonio Carlos de Salles Filho 
Paulo Cesar de Azevedo Antunes 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de «Sstae* 
dos Negóc ios do Governo, aos 14 de janeiro de 1954. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral Subst. 

L E I N . 2565, D E 14 D E J A N E I R O D E 1954 

Altera a redação do inciso m do n. Zlt do 
artigo l.o da Lei n. 1.506, de 2S de dezembro 
dc 1951. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , Governador do Estado 
de S ã o Paulo, usando das a t r i b u ç õ e s que lhe s ã o conferi
das por lei, 

F A Ç O S A B E R que a Assemblé ia Legislativa decreta • 
eu promulgo a seguinte lei: 

Artigo l.o — Passa a ter a seguinte redação o inciso IO 
do n. 213 do artigo l.o da Lei n. 1.506, de 28 de dezembro 
de 1954: 

"III — S ã o Vicente At lé t ico Clube, Cr$ 5.000,00-, 
Artigo 2.o — Esta lei e n t r a r á em vigor na data de sua 

publ icação, revogadas as dispôs ções em contrário . 
P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Paulo, aos H dt 

janeiro de 1954. 
L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Theodoro Quartim Barbosa 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negóc ios do Governo, aos 14 de janeiro de 1954. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
— Diretor Geral Substituto 

L E I N . 2566, D E 14 D E J A N E I R O D E 1954 

Dispõe sôbre concessão de auxilio à Associa
ç ã o Brasileira de Enfermeiras Diplomadas — 
Secção de S ã o Paulo, e d á outras providências . 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R DO 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que 
lhe s ã o conferidas por lei, 

F A Ç O S A B E R que a Assemblé ia Legislativa decreta e 
eu promulgo a seguinte lei: 

Artigo l.o — Fica o Poder Executivo autorizado a con
ceder, à Assoc iação Brasileira de Enfermeiras Diplomadas 
— Secção de S ã ó Paulo, um auxí l io de Cr$ 100.000,00 (cem 
mil cruzeiros), para sua representação no X Congresso 
Internacional de Enfermagem, realizado em Petrópol is , de 
12 a 18 de julho de 1953. 

Artigo 2.o — Para atender à despesa decorrente da 
execução desta le ;, fica o Poder Executivo autorizado a 
abrir, na Secretaria da Fazenda, um crédito especial de 
Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros). 

3 ás ina 2 imprensa Oficial 


